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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 087/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 135/2021 

 
 
 

O Município de Igarapava/SP, por intermédio da Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste Edital, 
onde realizará certame licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, PELO MENOR PREÇO, 
com a finalidade de selecionar propostas, objetivando a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços médicos para atendimento de diversas especialidades, visando atender às 
necessidades da Rede de Saúde Pública municipal, conforme condições, especificações e quantidades 
constantes no Anexo I - Termo de Referência. 

 
Recebimento das propostas por meio eletrônico:  a partir das 12h00min do dia 03/12/2021 até as 08h59min 

do dia 15/12/2021.  

Abertura de Propostas iniciais: às 09h00min do dia 15/12/2021.   

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min do dia 15/12/2021.  

Tempo de Disputa: 10 minutos  

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

Fonte de Recursos:  Próprio - Federal 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bll.org.br 

 

Valor estimado desta licitação: R$ 7.180.620,00  

 
Local de Consulta do Edital: O edital completo estará disponível a partir das 12 horas do dia 03/12/2021 
através dos seguintes acessos: Portal eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: 
<http://www.igarapava.sp.gov.br ou poderão ser retirados junto ao Departamento de Licitação - situado na 
Rua Dr. Gabriel Vilela, 413 - Centro, portando CD-ROM ou pen drive, ou ainda, solicitado através do e-mail 
igarapava.lic1@gmail.com  e ainda junto à plataforma eletrônica de licitação da Bolsa de Licitações do Brasil: 
www.bll.org.br.  Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 212. 
 

 
Igarapava/SP, 1º de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

 
José Ricardo Rodrigues Mattar 

Prefeito Municipal 
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I - DO OBJETO 

 
1.1 - Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
médicos para atendimento de diversas especialidades, PELO MENOR PREÇO, POR ITEM (POR 
CONSULTA), NO MODO DE DISPUTA ABERTO, visando atender às necessidades da Rede de Saúde 
Pública municipal, conforme condições, especificações e quantidades constantes no Anexo I - Termo de 
Referência. 
 

II - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

 
2.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira 
responsável, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente na 
plataforma BLL ou por meio eletrônico via Internet, no seguinte endereço eletrônico: 
<igarapava.lic1@gmail.com>. 
 
2.1.1 - A Pregoeira Responsável responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento do pedido, que poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela 
elaboração do Termo de Referência. 
 
2.1.2 - Qualquer modificação no Edital exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas, resguardando o tratamento isonômico aos licitantes. 
 
2.2 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório do Pregão, também na forma eletrônica.  
 
2.2.1 - A impugnação não possui efeito suspensivo, portanto caberá à Pregoeira Responsável, auxiliado pelo 
setor responsável pela elaboração do Edital e dos seus ANEXOS, decidir sobre a impugnação no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 
2.2.2 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
 

III - DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
3.1 – A contratação decorrente desta Licitação será formalizada mediante celebração de Termo de Contrato, 
cuja minuta entrega este Edital no Anexo VI. 
 
3.2 – A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, conforme o art. 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

3.3 – A prestação dos serviços deverá iniciar-se em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do Termo de Contrato. 
 

3.4 – Os serviços deverão ser executados de acordo com o Anexo I – Termo de Referência. 
 

3.4.1 - Para a perfeita execução dos serviços, objeto deste instrumento, será facultado à licitante vencedora, 
acesso a todas as informações, documentos e pessoas que se mostrarem necessárias, devendo a Prefeitura 
viabilizar esse acesso. 
 
3.4.2 - Na hipótese de serem constatadas irregularidades não sanadas na forma de execução dos serviços, 
objeto deste instrumento, o fato será reduzido a termo e encaminhado à autoridade competente para 
procedimento inerente à aplicação das penalidades. 
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3.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá glosar parte do pagamento ou 
instruir processo administrativo visando a aplicação das penalidades e/ou rescisão do contrato. 
 
3.6 - A contratada se compromete a executar os serviços com prioridade de atendimento tendo em vista o 
interesse público. 
 

IV - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 
4.1 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta ou o lance, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, sem prejuízo das 
sanções impostas pela legislação vigente. 
 
4.2 - Na hipótese de descumprimento das normas deste Edital ou da inexecução total ou parcial da entrega, o 
MUNICÍPIO, garantido a apresentação de prévia defesa, aplicará ao licitante vencedor, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções:  

 
a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO por um 
prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
b) Multa, na seguinte forma: 
 
b.1) 0,2% (dois décimos por cento) do valor total, por dia, que ultrapassar o prazo previsto para atendimento, até 
o 15º (décimo quinto) dia de atraso; 
 
b.2) Na hipótese de descumprimento das exigências referentes às especificações técnicas ou de quaisquer 
disposições deste Edital, bem como, atraso superior a 15 (quinze) dias, a empresa vencedora ficará sujeita à 
multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto; 
 
b.3) As multas que se referem os itens b.1 e b.2, uma vez aplicadas e para efeito de cobrança, serão 
automaticamente deduzidas do pagamento ao credor; 
 
b.4) As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes. 
 
4.3 - A sanção estabelecida na letra “a” do subitem 4.2 poderá ser aplicada juntamente com a da letra “b” e 
subitens, facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
4.3.1 - A sujeição da aplicação das penalidades ao exercício do contraditório não impede a Administração de, a 
bem do interesse público, rescindir o Contrato de forma unilateral e imediata, ocasião em que a defesa e o 
recurso administrativo não terão efeito suspensivo. 
 

4.3.2 - Os recursos contra a penalidade de multa e suspensão de contratação terão efeito suspensivo. 
 
4.4 - Os referidos valores das multas serão fixados em reais e atualizados pelo IPCA/IBGE na data de sua 
liquidação. 

 
4.5 - Sem prejuízo do exercício do contraditório, as penalidades previstas neste edital poderão ser aplicadas pela 
metade caso o licitante contratado demonstre que promoveu atos que reduziram efetivamente os danos 
resultantes de sua conduta, ou, ainda, no caso de culpa recíproca. 
 
4.5.1 - Se a redução dos danos for completa, as penalidades poderão ser reduzidas em até 2/3 (dois terços). 
 
4.6 - A demonstração dos fatos que ensejam a penalidade, bem como da redução a que se referem os itens 4.5 
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e 4.5.1, serão efetuadas em procedimento próprio e posteriormente submetidas à análise do Departamento 
Jurídico, para recomendação das providências legais cabíveis. 
 

V - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
5.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto ora licitado 
e que preencherem as condições constantes deste Edital, ressalvado o direito de preferência às Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006 (e suas 
alterações) e artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007. 
 
5.1.1. É VEDADA a participação de empresas: 
 
5.1.1.1. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração Pública em 
geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei 8.666/93; 
 
5.1.1.2. Impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Direta do Município de Igarapava/SP, 
nos termos do quanto disposto nos artigos 87, III da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02 (sumula 51 do 
TCE/SP); 
 
5.1.1.3. Que estiver sob processo de falência, judicialmente decretada; 
 
5.1.1.4. Sob a forma de consórcio; 
 
5.1.1.5. Estrangeiras que não funcionam no País; 
 
5.1.1.6. De quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 8.666/1993. 
 
5.1.1.7. Das cooperativas e entidades sem fins lucrativos, conforme recente julgado do Tribunal de Contas 
de São Paulo. (TC – 11455/989/21-0) 

 
5.2 - As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no item 7.1 deste Edital. 
 
5.3 - Os documentos necessários à contratação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada em cartório competente, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por cópia, desde 
que acompanhada do original para conferência e autenticação por servidor do Departamento de Licitações, pela 
Pregoeira responsável ou a quem a mesmo designar da Equipe de Apoio, com a devida identificação.  
 
5.4 - O prazo de validade da proposta será considerado como 60 (sessenta) dias. 
 

VI - DA HABILITAÇÃO 

 
6.1 - Encerrada a etapa de lances, o licitante detentor da melhor oferta deverá ter encaminhado, 
concomitantemente com a proposta, por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, os documentos descritos abaixo:  
 
6.1.1. RELATIVOS à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

a1)     Poderá ser apresentada somente a última alteração contratual, em atendimento à alínea “a”, desde que 
esteja devidamente consolidada às demais alterações; 

 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as respectivas alterações, se houver, 
devidamente registrado e arquivado na repartição competente; 
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c) Tratando-se de Sociedade Anônima, cópia da publicação no Diário Oficial da Ata da Assembleia que 
aprovou o estatuto e elegeu os atuais administradores e da certidão de arquivamento na repartição 
competente; 

 
d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira, para funcionamento no País e Ato de 
Registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
   OBSERVAÇÃO: 
 
- O ramo de atividade constante do objeto social deverá ser compatível ao objeto ora licitado. 

 
  6.1.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto licitado; 

 
c) Prova de Regularidade para com as Fazenda Federal, e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
licitante ou outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 
d) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil; 

 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (www.receita.fazenda.gov.br/pgfn.fazenda.gov.br) - Certidão Conjunta; 

 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, em relação aos tributos inscritos na dívida 
ativa, expedida pela Procuradoria Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
h) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. (Acessar o link 
www.tst.jus.br/certidão); 

 
h.1)    A Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho será atualizada pela Comissão de Licitações no 
momento de apresentação dos documentos de habilitação. CNDT. 

 
6.1.3. RELATIVOS à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a)  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor ou distribuidores da 
sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública inicial da 
licitação ou dentro do prazo de validade constante do próprio documento. 
 
Ressalva: Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos termos da Súmula 50 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, mediante apresentação de certidão de concessão de recuperação 
judicial. Caso a empresa em Recuperação Judicial apresente certidão positiva, se faz necessário que a 
interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto 
a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeiras estabelecidos no edital. 
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6.1.4. RELATIVOS à Qualificação Técnica (art. 30 da Lei 8.666/93) 
 
a) Comprovante de inscrição ou registro da licitante no Conselho Regional de Medicina – CRM, com indicação 
do objeto social compatível com a presente licitação, atualizado e em pleno vigor; 
 
b) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, por 
meio da apresentação de ATESTADO(s) expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que o licitante já prestou, satisfatoriamente, serviços 
iguais ou semelhantes ao objeto desta licitação, independentemente de quantitativos. 
 
c) Comprovação de possuir, em seu quadro permanente, profissional médico, titular de Registro no Conselho 
Regional de Medicina - CRM, o qual será o responsável técnico pelo objeto da licitação. 
 
c1) A comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro efetivo da empresa deverá ser efetuado 
através da ficha de registro de empregados ou cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações 
de contrato de trabalho, constando à admissão do responsável técnico até a data da entrega da proposta e, no 
caso de profissional dirigente da empresa, pode ser feita através de contrato social, conforme o caso, de sua 
investidura no cargo, sendo ainda possível a contratação de autônomo, em conformidade com a Súmula n.º 25 
do TCESP. 
 
d) DECLARAÇÃO da licitante de que se encontra em regular funcionamento e tem condições de apresentar seu 
Alvará de Funcionamento no ato da contratação, caso sagre-se vencedora. 
 
e) DECLARAÇÃO da licitante, de que possui disponibilidade de pessoal qualificado para a prestação dos 
serviços objeto da licitação. 
 
f) DECLARAÇÃO da licitante, de que todos os profissionais que prestarão os serviços contratados serão 
devidamente registrados no Conselho Regional de Medicina - CRM. 
 
6.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
  
6.1.4.1. DECLARAÇÃO, conforme modelo do ANEXO V, subscrita pelo representante legal do proponente de 
que não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando que: 
 
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
b) Não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
 
c) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Orgânica do Município, em seu art. 88 e 
no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
d) Está ciente das exigências do Edital e do objeto licitado, bem como está de acordo em acatá-las, sem 
quaisquer reservas. 
 
6.1.4.2. Declaração formal de que o licitante não possui em seu quadro pessoal, empregado ou associado 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de dezoito anos, em qualquer trabalho menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 
7º da Constituição Federal (Lei Federal nº 9.854/1999) – ANEXO IV. 
 
6.1.4.3. No caso da empresa se enquadrar nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, deverá preencher e encartar ao credenciamento a declaração constante no ANEXO II. 
 
6.2. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE A HABILITAÇÃO: 
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6.2.1. Os documentos referidos nesta Cláusula (VI) deverão ser apresentados em campo propriamente 
destinado na plataforma que se realizará o certame, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, os quais somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances, não sendo aceito nenhum documento com prazo de validade expirado. 
 
6.2.2. Caso algum documento seja emitido via Internet, não será necessária a sua autenticação, uma vez que 
será efetuada a devida conferência, pela Pregoeira Responsável e/ou Equipe de Apoio, no site do órgão 
competente. 
    
6.2.3. Caso o licitante arrematante do certame não tenha apresentado a documentação exigida, no todo ou em 
parte, será este inabilitado, podendo ser aplicadas as penalidades previstas na legislação que rege o 
procedimento, e será convocado o próximo seguindo a ordem de classificação. 
 
6.2.4. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte somente será 
exigida conforme estabelecido na Lei Complementar n° 123/2006 (e alterações posteriores), estendida aos 
Equiparados (Cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007 e pessoa física ou 
empresário individual enquadrados nas situações previstas no artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006). 
 
6.2.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
6.2.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame. 
 
6.2.6.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira Responsável. 
 
6.2.6.2. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 
 
6.2.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou pela revogação da licitação. 

 

VII - DOS PROCEDIMENTOS 

 
7.1 - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou pela 
contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: <www.bll.org.br>. 

 
7.1.1 - O sistema de que trata o item anterior será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que 

garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 
 
7.2 - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas: 
 

a. Planejamento da contratação; 
b. Publicação do aviso da licitação; 
c. Apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
d. Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
e. Julgamento; 
f. Habilitação; 
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g. Recursal; 
h. Adjudicação; e 
i. Homologação. 

 
7.3 - O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para este certame será o de 
MENOR PREÇO (MENOR VALOR POR CONSULTA). 
 
7.4 - O processo relativo ao Pregão Eletrônico será instruído com os documentos estabelecidos nos incisos I ao 
XIV e §§ 1º e 2º do artigo 8º do Decreto Federal n° 10.024/2019. 
 
7.5 - A Autoridade Competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, a Pregoeira Responsável, os 
membros da Equipe de Apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, devendo o credenciamento ocorrer pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
 
7.6 - Caberão aos licitantes interessados: 
 
I - remeterem, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, 
quando necessário, os documentos complementares; 
 
II - responsabilizarem-se formalmente pelas transações efetuadas em seus nomes, assumirem como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seus representantes, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
III - acompanharem as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizarem-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
 
IV - comunicarem imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 
V - utilizarem a chave de identificação e a senha de acesso para participarem do pregão na forma eletrônica; e 
 
VI - solicitarem o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
7.7 - Após a divulgação do edital na plataforma “www.bll.org.br”, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
certame, proposta com a descrição do objeto ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
 
7.7.1 - Os licitantes poderão apresentar Certificado de Registro Cadastral (CRC), em substituição aos 
documentos de habilitação, ficando assegurado aos demais licitantes o direito de acesso às informações do 
sistema de cadastro do CRC do MUNICÍPIO. 
 
7.7.1.1 - Caso os licitantes queiram se cadastrar no MUNICÍPIO para a obtenção do CRC, deverão procurar o 
Departamento de Licitações pelo e-mail: <igarapava.lic1@gmail.com>, pelos telefones: (16) 3173-8200, ramal 
212, ou pessoalmente durante o expediente de trabalho, no horário das __h__min às __h__min, situado na Rua 
Gabriel Vilela, 413, centro, CEP 14540-000, onde obterão os detalhes para entrega de documentos pertinentes e 
a emissão do certificado válido. 
 
7.7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do 
disposto no item 7.7, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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7.7.3 - O licitante DECLARARÁ, em campo próprio do sistema, o CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A 
HABILITAÇÃO e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
7.7.3.1 - A falsidade da declaração de que trata o subitem 7.7.3 sujeitará o licitante às sanções previstas no 
Decreto Federal n° 10.024/2019. 
 
7.7.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
 
7.7.5 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o 
disposto no item 7.7, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de que trata do julgamento das propostas. 
 
7.7.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira Responsável e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 
7.7.7 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo já estabelecido neste edital. 
 
7.8 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na Internet será aberta pela Pregoeira Responsável, 
onde este e os licitantes poderão participar mediante a utilização da chave de acesso e senha. O sistema 
disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira Responsável e os licitantes. 
 
7.9 - A Pregoeira Responsável verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital e/ou que ofertarem valores manifestamente 
inexequíveis, sendo que a desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhada em tempo real por todos os participantes. 
 
7.9.1 - Na tela será emitido um aviso e, na sequência, a Pregoeira Responsável justificará o motivo da exclusão 
por meio de mensagem aos participantes. 
 
7.9.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas comprovadamente inviáveis em razão dos custos dos insumos 
das mercadorias serem incoerentes e incompatíveis com a execução plena e eficiente do objeto licitado, dadas 
às condições e exigências especificadas neste edital. 
 
7.10 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira Responsável, onde 
somente aquelas participarão da etapa de envio de lances. 
 
7.10.1 - O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço, desde que exequível e ofertado na etapa de 
propostas. 
 
7.11 - Classificadas as propostas, a Pregoeira Responsável dará início à fase competitiva, oportunidade em que 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
7.11.1 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
 
7.11.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
pública e as regras estabelecidas no edital. 
 

7.11.2.1 - Será respeitado o intervalo mínimo entre lances de 01 (um segundo), por via do sistema eletrônico. 
 

7.11.3 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
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lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 
 

7.11.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
 
7.11.5 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.12 - Será adotado para o modo de disputa aberto, onde os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 
 
7.12.1 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances da sessão pública será de 15 (quinze) minutos; 
  
7.12.2 - Ao término do tempo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada; 
 
7.12.3 - Encerrado o prazo de até 10 (dez) minutos conforme disposto no subitem acima, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo; 
 
7.12.4 - Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens acima (7.12.2 e 7.12.3), o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade;  
 
7.12.5 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 7.12.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 
 
7.12.6 - Caso ocorra à ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens já citados, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item acima. 
 
7.12.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, a Pregoeira Responsável poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada. 
 

7.13 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira Responsável no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.14 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira Responsável persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no campo de mensagens do site “Licitações-e”. 
 
7.15 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do artigo 3º da Lei 
Federal n° 8.666/1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
 
7.16 - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.15, caso não haja envio de lances após o 
início da fase competitiva. 
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7.16.1 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
7.17 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira Responsável deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
7.17.1 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes; 
 
7.17.2 - Fica estabelecido prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, contados da solicitação da Pregoeira 
Responsável, no sistema, para envio da proposta readequada e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 
 
7.18 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira Responsável examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação, no edital, observados os dispostos no item 7.3 e subitem 7.7.8, e verificará a habilitação do 
licitante conforme disposições do edital, de acordo com o exigido na Cláusula VI. 
 
7.19 - Os procedimentos de verificação da habilitação dos licitantes, no que couber, obedecerão ao disposto no 
artigo 43 e parágrafos do Decreto Federal n° 10.024/2019. 
 
7.19.1 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será DECLARADO 
VENCEDOR. 
 
7.20 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma 
imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
7.20.1 - Na sequência, o sistema abre a opção ACOLHIMENTO DE RECURSO a qualquer licitante que tenha 
encaminhado proposta inicial, inclusive a quem foi desclassificado inicialmente, para que possa manifestar a 
intenção de recurso, com as razões inclusas. 
 
7.20.2 - As razões recursais deverão ser apresentadas no prazo de até 03 (três) dias, podendo ser enviadas 
para o e-mail: <igarapava.lic1@gmail.com>. 
 
7.20.3 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentarem suas contrarrazões, no prazo 
de 03 (três) dias, contados da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
7.20.4 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na 
decadência desse direito, e a Pregoeira Responsável estará autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
 
7.20.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 
 
7.21 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
7.22 - Na ausência de recurso, caberá à Pregoeira Responsável adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à Autoridade Superior e propor a homologação. 
 
7.23 - A Pregoeira Responsável poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei Federal n° 9.784/1999. 
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7.23.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata a cláusula anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.  
 
7.24 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE OS PROCEDIMENTOS: 
 
7.24.1 - O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressado 
sua decisão irretratável de concluir a negociação nos valores e condições do referido lance, o qual responderá 
por quaisquer prejuízos à Administração, em caso de desistência, nos termos deste Edital. 
 
7.24.2 - Para que o arrematante faça uso do benefício do item 6.2.4 e seguintes, deverá apresentar toda a 
documentação fiscal, ainda que vencida. 
 
7.24.3 - A decisão da Pregoeira Responsável e Equipe de Apoio e os eventos ocorridos estarão consignados em 
ata própria, que será disponibilizada pelo sistema eletrônico. 
  
7.24.4 - Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação.  
 
7.24.5 - O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser consultados 
no endereço: <www.bll.org.br>, que será atualizado a cada nova fase do pregão. 
 
7.24.6 - Os licitantes deverão verificar com atenção os telefones, endereços e e-mail para contato, constantes 
neste Edital. 
 

VIII - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 
8.1 - O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado na data da sessão pública de disputa de 
preços. 
 

8.2 - Deverão estar incluídas, no preço do objeto, todas as despesas, sem quaisquer ônus para a Administração 
Pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 
 

8.3 - O Pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do documento fiscal, 
sendo o respectivo documento atestado pelo gestor do contrato, condicionado à apresentação da documentação 
fiscal e liquidação da despesa, o qual será processado no Departamento de Finanças. 
 

8.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do pagamento 
a que fizer jus ao licitante vencedor. 
 

8.5 - A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto da licitação estiver em total conformidade com as 
especificações. 
 

8.6 - Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 8.3 por culpa do MUNICÍPIO, o valor será 
corrigido pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE. 
 

8.7 - A despesa referente à contratação dos serviços será empenhada na seguinte dotação orçamentária: 
 

020401 10 301 0150 2124 0000 Manutenção do PAB Fixo  
711  3 .3.90.34.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE C  
0.05.13 110.000  GERAL 
 

020401 10 301 0150 2025 0000 Manutenção da A dminis t ração Públ ica  
712  3 .390.34.33 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE C  
0.01.00 110.00  GERAL  
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8.8 - O licitante vencedor deverá fornecer, juntamente com a documentação, declaração da qual conste o 
número da conta corrente, agência e nome do banco para respectivo pagamento. 
 

IX - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
9.1 - Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pelo Departamento requisitante, a execução dos 
serviços objeto deste Edital. 

 

9.1.1 - O responsável pelo recebimento do objeto, o gestor e o fiscal do Contrato serão designados pelo 
Departamento Requisitante. 

9.1.2 - O objeto deste Contrato será recebido pelo Departamento requisitante em conjunto com o fiscal do 
contrato designado para tal. 

9.1.3 - O gestor do Contrato será competente para exercer as seguintes funções:  

I - requisitar o objeto a ser contratado, bem como providenciar toda a documentação necessária para início do 
procedimento licitatório; 

II - acompanhar o procedimento licitatório; 

III - dar ciência aos seus superiores hierárquicos sobre possíveis atrasos na conclusão do procedimento 
licitatório; 

IV - emitir Ordem de Serviço; 

V - controlar o prazo de vigência do Contrato; 

VI - cuidar da prorrogação do Contrato junto à autoridade competente, se for o caso.  

 
9.1.4 - O fiscal do Contrato será competente para exercer as seguintes funções: 

 

I - ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua 
execução; 

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante do Contratado que estiverem sob a sua alçada; 

III - verificar se a prestação do serviço está acontecendo conforme o pactuado; 

IV - fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais pelo Contratado, comunicando ao gestor do Contrato as 
irregularidades. 

 

9.1.5 – O Departamento Requidistante deverá manter atualizados os nomes dos responsáveis pelo recebimento 
do objeto, do gestor e do fiscal do Contrato. 

9.1.6 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, férias, 
impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 

9.1.7 - A responsabilidade dos agentes públicos designados pelo Departamento Requisitante perdurará até que 
seja realizada a atualização mencionada no item 9.1.5. 

9.1.8 - A atualização, caso necessário, será solicitada pelo Departamento Requisitante e será efetuada por meio 
de apostilamento, nos termos do artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/1993.   

9.2 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do serviço, de forma parcial ou total, mediante 
pagamento único e exclusivo do serviço executado. 

9.3 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Edital. 
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9.4 – O Departamento Requisitante, por meio de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção do 
local de prestação dos serviços pelo licitante contratado, verificando as condições de atendimento da proposta. 
 
9.5 - Comunicar à empresa qualquer modificação que ocorrer, como a quantidade de consultas ou a mudança do 
endereço de realização destas.  
 
9.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATADO. 

 
9.7 - Exercer a fiscalização do serviço prestado, na forma prevista na Lei Federal n° 8.666/1993, procedendo ao 
atesto da respectiva fatura, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 

 
9.8 - Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas obrigações dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Contrato. 

 
9.9 - Emitir a respectiva Nota de Empenho e efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
9.10 - Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos deste 
instrumento, caso haja. 
 
9.11 - Observar para que, durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade com as 
obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas. 
 
9.12 – A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor(es), devidamente designado (s) pelo 
CONTRATANTE, denominado fiscal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas e/ou defeitos 
constatados ou, ainda, comunicando aos seus superiores quando as providências ultrapassarem os 
limites de sua competência para a adoção das providências cabíveis, conforme o disposto no art. 67, da 
Lei n° 8666/93.  
 
9.13 - Colocar à disposição do CONTRATADO todas as informações necessárias para a perfeita execução do 
serviço, objeto deste instrumento.  
 

X - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
10.1 - Antes de apresentar a proposta, o CONTRATADO deverá analisar e consultar as especificações, 
executando todos os levantamentos de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser alegadas na 
prestação de serviço em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alterações de prazos ou de 
quantitativos. 
 
10.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a trocar, às suas expensas, no total ou em parte, o que vier a ser 
recusado e/ou diferente das especificações solicitadas sendo que o ato de recebimento não implicará na sua 
aceitação.  
 
10.3 – Caberá ao CONTRATADO atender com qualidade todos os munícipes que comparecerem ao Sistema de 
Saúde Municipal, dedicando-lhes a devida atenção e cuidando para que suas necessidades sejam atendidas e 
suas patologias resolvidas ou encaminhadas; 
 
10.4 - Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado por erros médicos que porventura 
possam acontecer, tanto civil, como criminalmente, bem como pelo pagamento de todos os encargos tributários 
e sociais, previdenciários e trabalhistas incidentes na execução dos serviços ora prestados; 
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10.5 – Respeitar as normas, regulamentos e protocolos vigentes na rede municipal de saúde de Igarapava; 
 
10.6 – Relacionar-se com os funcionários da rede com respeito e harmonia;  
 
10.7 – Ter critério nos encaminhamentos e nos pedidos de exames; 
 
10.8 – Emitir relatórios dos serviços prestados para que esses possam ser medidos e avaliados pela 
CONTRATANTE; 
 
10.9 – Emitir as notas fiscais relativas aos serviços prestados; 
 
10.10 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier causar ao Departamento requisitante, ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito. 
 
10.11 - Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do Contrato em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções. 
 
10.12 - Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo CONTRATANTE, nos parâmetros 
estabelecidos na Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
10.13 - Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Edital. 
 
10.14 - Cumprir todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações. 
 
10.15 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 
 
10.16 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 
realizar a entrega. 

 
10.17 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do serviço ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização. 
 
10.18 - Cientificar o MUNICÍPIO do andamento do serviço, quando for o caso. 
 
10.19 - Participar ao Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 
 
10.20 - O licitante vencedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 

XI - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
11.1 - Obrigam-se, tanto os servidores desta Administração Pública quanto todos os licitantes participantes do 
processo de licitação, dentre outros princípios, aos postulados da legalidade, moralidade, isonomia, da 
vinculação ao instrumento convocatório e da promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
 
11.2 - Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e à aquisição 
proposta no presente instrumento, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 
apresentadas, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira.  
 
11.3 - Para os propósitos disciplinados nesta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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1. Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do Termo de 
Contrato; 

 

2. Prática fraudulenta: Falsificar ou omitir atos administrativos ou fatos deles decorrentes, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou execução do Termo de Contrato, ou utilizar de artifícios para 
obter vantagens sobre os demais concorrentes; 
 

3. Prática de conluio: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão de licitação, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

 

4. Prática coercitiva: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em processo de licitação ou afetar a execução do 
Termo de Contrato; 
 

5. Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício de direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 - Integram o presente Edital: 
12.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;  
12.1.2. ANEXO II - Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado,  
12.1.3. ANEXO III – Planilha de Custos 
12.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Não Emprego a Menor,  
12.1.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo superveniente habilitação 
12.1.6. ANEXO VI – Minuta do Contrato 
12.1.7. ANEXO VII - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
12.1.8. ANEXO VIII – Modelo para Apresentação de Proposta de Preço Final (licitante vencedor);  
12.1.9. ANEXO IX – Termo de Credenciamento; 
12.1.10.ANEXO X -  Declaração de Ciência das Exigências do Edital e Objeto 
 
12.2 - Em caso de vir a ser decretado feriado nacional, estadual ou municipal ou ponto facultativo, no dia previsto 
para a disputa de lances, o ato ficará automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
permanecendo o mesmo horário. 
 
 
12.3 - É facultado à Pregoeira Responsável, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório (artigo 43, §3º, da Lei Federal n° 8.666/1993). 
 
12.4 - A Autoridade Competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei no 
8.666/93; 
 
 
12.4.1 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do contrato. 
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12.5 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o foro da 

comarca de Igarapava – SP.  

 

E, para que ninguém alegue desconhecimento, o edital resumido deste Edital é afixado no mural, no Paço 

Municipal.  

 

Igarapava / SP, 1º de dezembro de 2021.  

 

 

 

  

 JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 
 
 

1.1 OBJETO 

1.1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atendimento de diversas 

especialidades, visando atender às necessidades da Rede de Saúde Pública municipal, conforme condições, 

especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência. 

1.1.2 – O critério para contratação deverá ser MENOR PREÇO POR CONSULTA 

 

1.2. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.2.1. Os atendimentos deverão ser realizados pelos profissionais indicados pela licitante no momento da contratação 

de segundas às sextas-feiras, podendo ser realizado aos sábados, quando convocado, no horário compreendido entre 

07h00min às 16h00min, no Centro de Saúde de Igarapava e CAPS-Centro de Atenção Psicossocial de Igarapava, 

conforme disponibilidade de vagas das salas de atendimento dos locais determinados, a fim de não colidir com os 

atendimentos e ausências de salas para consultas médicas. 

1.2.1.1. Para o atendimento médico, deverá ser respeitada a quantidade de consultas por hora (1 hora = 5 consultas) 

conforme preceituado pelo Conselho de Medicina. 

1.2.2. As consultas médicas serão agendadas pelo Serviço de Agendamento de Exames e Consultas do Departamento 

Municipal de Saúde, mediante avaliação da guia de referência pela equipe técnica. 

1.2.3. São considerados retornos médicos, as consultas solicitadas pelo profissional médico que realizou o atendimento 

dentro do prazo de 30 dias, e estas não serão remuneradas e deverão ser agendadas pelo SAEC a partir da solicitação 

médica. 

1.2.4. O médico especialista deverá realizar todos os procedimentos necessários, compatíveis com a tabela SUS, 

utilizando os meios necessários para realização dos procedimentos. 

1.2.5. O médico especialista poderá utilizar-se de toda a capacidade tecnológica do município, sendo permitidas as 

solicitações de exames laboratoriais e de imagem que constem na Tabela Sigtap, disponível no site do Ministério de 

Saúde. 

1.2.6. As solicitações de exames laboratoriais e de imagem deverá ser feita em guia de SADT disponibilizada pelo 

Departamento Municipal de Saúde, devidamente preenchida, com todos os campos informados, com letra legível, CID, 

com o carimbo da unidade requisitória e carimbo médico. 

1.2.7. Os medicamentos prescritos pelos profissionais deverão obedecer preferencialmente à listagem dos 

medicamentos padronizados na REMUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais de nosso município, 

podendo ser substituídos a critério médico caso não compatível com a necessidade do caso clínico do paciente. 
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1.2.8 A prescrição de medicamentos deverá ser feita em receituário contendo: 

a) Carimbo da Unidade de Saúde ou identificação do estabelecimento de saúde; 

b) Nome completo do paciente; RG  

c) Endereço; 

d) Medicamentos prescritos pelo nome genérico, com especificação da especialidade farmacêutica, quantidade, 

posologia e duração do tratamento se de uso eventual, não sendo permitido o uso de abreviaturas e nome comercial; 

e) Data, carimbo médico com número de registro no Conselho Regional e assinatura do profissional prescrito. 

1.2.9. O medicamento solicitado pelo profissional especialista, que fazem parte do Programa do Governo Estadual de 

Alto Custo, será de responsabilidade do profissional médico o preenchimento completo dos formulários e receitas 

médicas exigidas pelo Programa. 

1.2.10. O médico especialista fica proibido de realizar a transcrição de guias de referências, receituários, e solicitações 

de exames provenientes de serviços da assistência suplementar, tais como convênios e clínicas particulares, para 

impressos de guias e receituários dos serviços de saúde vinculados ao Sistema Único de Saúde sob gestão municipal. 

1.2.11. O médico especialista deverá realizar a contra referência para a Atenção Básica proveniente da Atenção 

secundária, ambulatório e centro de especialidades sempre que o paciente obtiver alta medica.  

1.2.12. Compete a empresa Contratada e o profissional que executa o atendimento responder a possíveis ouvidorias 

que sejam registradas por este Departamento Municipal de Saúde ou do Município.  

1.2.13. Compete a empresa Contratada disponibilizar profissional vinculado à empresa que será responsável pelo 

serviço de agendamento disponibilizando ao Departamento de Saúde, via e-mail ou ofício, as agendas dos profissionais 

médicos no máximo até o dia 20 do mês anterior ao agendamento. 

 

1.3 - QUANTITATIVOS (ESPECIALISTAS X NÚMERO DE CONSULTAS MENSAL) 

1.3.1. Segue abaixo, relação de especialistas e seus respectivos limites de consultas mensais, as quais compõem o 

objeto deste certame: 

ITEM ESPECIALIDADE 
QTD 

Consulta Anual 
UN. 

Valor Unit. 
por consulta 

Valor Total 
(12 meses) 

01 UROLOGISTA 1.200 Consulta    R$...    R$... 

02 CIRURGIÃO VASCULAR 1.200 Consulta    R$.. R$... 

03 ENDOCRINOLOGISTA 2.400 Consulta R$... R$... 

04 OTORRINOLARINGOLOGISTA 1.200 Consulta R$... R$... 

05 OFTALMOLOGISTA 2.400 Consulta R$... R$... 

06 REUMATOLOGISTA 1.200 Consulta R$... R$... 

07 CARDIOLOGISTA 3.600 Consulta R$... R$... 

08 GASTROENTEROLOGISTA 1.800 Consulta R$... R$... 

09 NEUROLOGISTA 4.800 Consulta R$... R$... 

10 PSIQUIATRA         4.800 Consulta R$... R$... 

11 GINECOLOGISTA/OBSTETRA 5.400 Consulta R$... R$... 

12 ORTOPEDISTA 4.800 Consulta R$... R$... 

mailto:igarapava.lic1@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000   

CNPJ 45.324.290/0001-67 - I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173-8200 

E – MAIL: igarapava.lic1@gmail.com. 

 

fab/2021 – edital completo e anexos - P.E. 087/2021 – Especialidades Médicas– Departamento de Saúde   20/40 

 

 

 

1.3.2 -Tabela de Serviços dividida por Item. 

 

2 - DA VIGÊNCIA 

2.1 - A vigência do objeto desta contratação, será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 

contratual, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, Inc. II da Lei Federal 8.666/93. 

2.2 – A prestação dos serviços deverá iniciar-se em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do Termo de Contrato. 
 

3 – DAS CONDIÇÕES, PRAZOS, FORMA DE PAGAMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 - Condições de Pagamento:  O Pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento do documento fiscal, sendo o respectivo documento atestado pelo gestor do contrato. Os encargos 

relativos à contratação dos profissionais correrão por conta da Contratada. 

3.1.1. O prazo de realização do pagamento para a contratada junto a contratante deverá ser todo dia 30 (trinta) de 

cada mês e o pagamento da contratada para com os especialistas deverá ser efetuado 10 (dez) dias após o 

pagamento da contratante a contratada. 

3.1.2. Os valores devidos serão proporcionais às quantidades de consultas trabalhadas, atestadas pelo gestor do 

contrato de acordo com o CRM. 

3.1.3. O pagamento será efetuado somente referente aos serviços efetivamente executado 

3.1.4. Os preços praticados serão os constantes do respectivo instrumento contratual conforme negociação. 

3.1.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria licitante Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, número do certame e 

do contrato, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas em outros CNPJ's. 

3.1.6. Em sendo entregue documentação irregular, ou em desconformidade com a correspondente medição, o 

prazo de pagamento será interrompido e reaberto somente após a efetiva readequação da documentação fiscal 

pertinente. Nesta hipótese, não será devido pela Administração ressarcimento, atualização monetária, juros ou de 

qualquer maneira readequação dos valores apresentados.    

3.1.7 – A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar as certidões de regularidade do FGTS, 

INSS, CNDT e tributos mobiliários que comprovarão a regular situação fiscal da empresa durante a vigência do 

contrato 

13 PEDIATRA  4.800 Consulta R$... R$... 

14 DERMATOLOGISTA 3.600 Consulta R$... R$... 

15 INFECTOLOGISTA 1.800 Consulta R$... R$... 

16 PSIQUIATRA INFANTIL 2.400 Consulta R$... R$... 

17 HEMATOLOGISTA 960 Consulta R$... R$... 

18 NUTRICIONISTA 2.400 Consulta R$... R$... 

19 NEFROLOGIA 2.400 Consulta R$... R$... 

20 PNEUMATOLOGISTA 2.400 Consulta R$... R$... 

TOTAL R$... R$... 
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3.2 - A execução dos serviços poderá eventualmente ser suspensa ou alterada, a critério da ADMINISTRAÇÃO 

observado, no que couber às disposições constantes na Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3 - A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições arroladas no Instrumento Contratual os 

acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) dos serviços contratados, nos termos do art. 65 

da Lei Federal n.º 8.666/93 com suas posteriores alterações. 

3.5 - A CONTRATADA se obriga, após manifestação por escrito do Departamento Municipal de Saúde, a 

substituição do profissional que não esteja realizando os serviços em conformidade com as normas e 

procedimentos legais e éticos descritos neste edital. 

3.6 - O prazo para reposição de outro profissional em caso de desligamento deverá ser em até 72 (setenta e duas) 

horas a partir da data da notificação. 

3.7 - A CONTRATADA deverá fornecer ao Departamento Municipal de Saúde, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis e como condição para assinatura do contrato, os seguintes documentos:  

a) relação dos profissionais que executarão os serviços; 

b) apresentação da inscrição dos profissionais indicados na relação dos profissionais que executarão os serviços 

junto ao Conselho Regional de Medicina, juntamente com a apresentação de cópia do RG, CPF, Cartão Nacional 

SUS, comprovante de residência, Diploma e Residência/Especialização e todos os outros documentos e 

informações solicitadas para a inclusão do profissional no CNES do serviço. 

c) comprovante de alvará de funcionamento da licitante. 

3.8 - Os serviços contratados deverão ser prestados por profissionais comprovadamente qualificados, registrados 

no Conselho Regional de Medicina, em conformidade com as necessidades da Rede Municipal de Saúde de 

Igarapava-SP e seguirá, na medida do possível, a lógica organizativa do Sistema Único de Saúde - SUS, devendo, 

ainda, ser executado, conforme a necessidade e conveniência administrativa, reescalonando-se os mesmos em 

função das necessidades constatadas. 

3.9 - A CONTRATADA deverá apresentar documento constando que todos os impostos obrigatórios e legais são 

recolhidos pela empresa, bem como comprovação de tais recolhimentos, isentando a Prefeitura Municipal de 

Igarapava de tais ônus;  

3.10 - Deverá, a CONTRATADA, fornecer declaração informando que não praticará a terceirização/quarteirização 

dos serviços aqui contratados. 

3.11 – A CONTRATADA deverá encaminhar para o Departamento Municipal de Saúde, DECLARAÇÃO contendo 

o nome completo e telefone da pessoa que ficará responsável para eventual necessidade de contato com a 

empresa;  

3.12- Realizar os serviços em conformidade com as orientações da Contratante, sob pena das penalidades 

previstas no contrato e em lei; 

3.13 - Entregar a nota fiscal, após a emissão do relatório elaborado pela auditoria municipal indicando a produção 

mensal realizada por cada profissional médico; 
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3.14 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 

julgar necessários; 

3.15 - Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e 

as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

3.16 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

3.17 - Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, atendendo de 

imediato às recomendações; 

3.18 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução contratual devendo orientar 

seus cooperados e empregados nesse sentido.  

 

4 - Gestor e Fiscal do Contrato: 

4.1 – O Gestor do contrato: ficará a cargo do Diretor Departamento Municipal de Saúde: Luiz Carlos Vergara 

Pereira, CPF 038.109.908-13. 

4.2 - A Fiscal do Contrato: A fiscalização do contrato ficará a cargo de Janaina Monteiro Natal   – CPF:  

167.223.398-40 

 

Igarapava, xx de xxxxxxxxxx de 2021 

 

 
 

 

Luiz Carlos Vergara Pereira                                                                                      Janaína Monteiro Natal   
  CPF: 038.109.908-13                                                                                                    CPF: 167.223.398-40 
   Gestor do Contrato                                                                                                       Fiscal do Contrato 
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ANEXO II 
 
 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADO 
 
 
 

A empresa .......................................................................................... (nome do licitante), inscrita no CNPJ 
sob o n° ......................................., com sede no endereço sito à.............................................(endereço 
completo do licitante), em cumprimento ao exigido no Edital do Pregão Eletrônico n° ____/2021, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte OU Equiparado, face ao 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006 (e alterações posteriores) e Lei Federal n° 
11.488/2007, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar deste 
procedimento licitatório. 
 
Assim sendo, para os fins que fazem de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firma a presente. 
 
(  ) Micro Empresa – M.E. 
 
(  ) Empresa de Pequeno Porte – E.P.P. 
 
(  ) Equiparada – EQUIP. 
 
 
Igarapava/SP, ..... de ...................... de 2021. 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
 (Nome do licitante e assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO III 
 

PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS: 
 
 

Item Descrição dos Serviços Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

1 

 

CONSULTA DE CARDIOLOGIA 

 3600 UND 101,20 364.320,00 

2 

 

CONSULTA DE DERMATOLOGIA 

 3600 UND 108,00 388.800,00 

3 

 

CONSULTA DE ENDOCRINOLOGISTA 

 2400 UND 115,83 277.992,00 

4 

 

CONSULTA DE 

GASTROENTEROLOGISTA 

 1800 UND 113,75 204.750,00 

5 

 

CONSULTA DE GINECOLOGIA E 

OBSTETRICIA 

 5400 UND 113,75 614.250,00 

6 

 

CONSULTA DE HEMATOLOGISTA 960 UN 160,00 153.600,00 

7 

 

CONSULTA DE NEFROLOGIA 2400 UN 175,83 421.992,00 

8 

 

CONSULTA DE NEUROLOGISTA 

 4800 UND 170,00 816.000,00 

9 

 

CONSULTA DE NUTRICIONISTA 2400 UN 136,25 327.000,00 

10 

 

CONSULTA DE OFTALMOLOGISTA 

 2400 UND 108,00 259.200,00 

11 

 

CONSULTA DE 

OTORRINOLARINGOLOGISTA 

 1200 UND 117,00 140.400,00 

12 

 

CONSULTA DE PEDIATRIA 

 4800 UND 97,67 468.816,00 

13 

 

CONSULTA DE PNEUMOLOGIA 2400 UN 185,00 444.000,00 

14 

 

CONSULTA DE PSIQUIATRIA 

 4800 UND 142,50 684.000,00 

15 

 

CONSULTA DE REUMATOLOGISTA 

 1200 UND 128,75 154.500,00 

16 

 

CONSULTA DE UROLOGISTA 

 1200 UND 108,75 130.500,00 

17 

 

CONSULTA DE VASCULAR 

 1200 UND 108,75 130.500,00 

18 

 

CONSULTA EM ORTOPEDIA 4800 UND 106,25 510.000,00 
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consulta médica ambulatorial em ortopedia 

19 

 

INFECTOLOGISTA 

Consulta Médica com Infectologista 1800 UND 135,00 243.000,00 

20 

 

PSIQUIATRA INFANTIL 2400 UN 186,25 447.000,00 

Valor Global, estimada, da Licitação ...................................... R$ 7.180.620,00 

 
* a totalização dos valores no campo respectivo constitui-se apenas num referencial, em razão das quantidades 
estimadas; em havendo qualquer divergência entre a totalização de valores em relação ao preço unitário, 
prevalece este último como sendo o valor limite indicativo para a propositura de preços 
 

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
- Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e acatamos suas determinações, bem como, 
informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre 
outros. 
 
Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas e seguros, quaisquer 
despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto 
licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus Anexos. 
 
 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2021. 
 
 
 
 
 

......................................................................... 
Nome e Assinatura do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO IV 
 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENOR 

 

 

Ref.: (identificação do licitante) .........................., inscrito no CNPJ n° ................ por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr.(a) ......................, portador(a) da Carteira de Identidade n°........, e do CPF 
n°.................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 
Igarapava/SP, ..... de ...................... de 2021. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
(Nome do licitante e assinatura do Representante Legal) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO 

 
    _________________________________________________________________________ 

(Razão social na empresa) 
 
CNPJ N.º :_____________________________ com sede na ______________________ 
                                   (n.º de inscrição)     (cidade – UF) 
______________________________________________________________________, 

(endereço completo) 
 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico nº ___/2021 
DECLARA expressamente que: 
 
- NÃO possui em seu quadro societário, integrante que enquadre nas proibições constantes no artigo 88 da Lei 
Orgânica do Município de Igarapava e no art. 9º da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 
 
- NÃO foi declarada inidônea por ato do Poder Público e não está impedida de transacionar com a Administração 
Pública; 
 
- NÃO existem fatos impeditivos da habilitação da ora Declarante no presente procedimento licitatório; 
 
- ESTÁ ciente das exigências do Edital e do objeto licitado, bem como está de acordo em acatá-las, sem 
quaisquer reservas. 
 

_________________________, ____ de _______________ de 2021. 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
Nome completo ou carimbo:____________________________________ 
 
Cargo ou carimbo: ___________________________________________ 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

 
CONTRATO N.º XX/2021, DE _____DE ______________DE 2021. 
 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO DE DIVERSAS ESPECIALIDADES, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÕES, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 
CELEBRADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO DE IGARAPAVA E A EMPRESA ______________ 
 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA/SP com sede na Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413 - Centro, inscrita 
no CNPJ sob o n°45.324.290/0001-67, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, José Ricardo 
Rodrigues Mattar, portador do RG n° 23.646.285 SSP/SP e do CPF n° 162.070.128-60, ora denominada 
CONTRATANTE e de outro lado a Empresa******************* estabelecida na Rua ****************, Cidade de 
********, Estado de ************, inscrita no CNPJ sob o No ********, neste ato representada por ********************, 
R.G. nº ****************, CPF/MF nº **************, residente e domiciliado em **********************, ora denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o que segue, nos termos da PREGÃO ELETRÔNICO Nº __ / 
2021, sujeitando-se os contratantes as disposições da Lei n.º 10.520/2002, subsidiariamente, da Lei n.º 
8.666/1993, o Decreto Federal 10.024/2019 e do Decreto Municipal n.º 2195/2019, Decreto Federal 9.412/2018, 
Lei Orgânica do Município e Lei Complementar n° 123/2006 e subordinado às condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, que passam a fazer parte integrante do presente, independentemente 
de transcrição. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Contrato a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

médicos para atendimento de diversas especialidades, visando atender às necessidades da Rede de Saúde 
Pública municipal, conforme apurado no Pregão Eletrônico n.º ___/2021 e descrito abaixo: 

1.2.  
Item Descrição dos Serviços Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

1 

 

CONSULTA DE CARDIOLOGIA 

 3600 UND   

2 

 

CONSULTA DE DERMATOLOGIA 

 3600 UND   

3 

 

CONSULTA DE ENDOCRINOLOGISTA 

 2400 UND   

4 

 

CONSULTA DE GASTROENTEROLOGISTA 

 1800 UND   

5 

 

CONSULTA DE GINECOLOGIA E 

OBSTETRICIA 

 5400 UND   

6 

 

CONSULTA DE HEMATOLOGISTA 960 UN   

7  2400 UN   
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CONSULTA DE NEFROLOGIA 

8 

 

CONSULTA DE NEUROLOGISTA 

 4800 UND   

9 

 

CONSULTA DE NUTRICIONISTA 2400 UN   

10 

 

CONSULTA DE OFTALMOLOGISTA 

 2400 UND   

11 

 

CONSULTA DE 

OTORRINOLARINGOLOGISTA 

 1200 UND   

12 

 

CONSULTA DE PEDIATRIA 

 4800 UND   

13 

 

CONSULTA DE PNEUMOLOGIA 2400 UN   

14 

 

CONSULTA DE PSIQUIATRIA 

 4800 UND   

15 

 

CONSULTA DE REUMATOLOGISTA 

 1200 UND   

16 

 

CONSULTA DE UROLOGISTA 

 1200 UND   

17 

 

CONSULTA DE VASCULAR 

 1200 UND   

18 

 

CONSULTA EM ORTOPEDIA 

 4800 UND   

19 

 

INFECTOLOGISTA 

 1800 UND   

20 

 

PSIQUIATRA INFANTIL 2400 UN   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 - A prestação dos serviços deverá ser iniciada em, no máximo, ___ (___) dias uteis, contado a partir da 
assinatura do contrato.  
2.2 - Os serviços serão executados de acordo com o Anexo I – Termo de Referência. 
2.2.1 - Para a perfeita execução dos serviços, objeto deste instrumento, será facultado à Contratada acesso a 
todas as informações, documentos e pessoas que se se mostrarem necessárias, devendo a Prefeitura viabilizar 
esse acesso. 
2.2.2 - Na hipótese de serem constatadas irregularidades não sanadas na forma de execução dos serviços, 
objeto deste instrumento, o fato será reduzido a termo e encaminhado à autoridade competente para 
procedimento inerente à aplicação das penalidades. 
2.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá glosar parte do pagamento ou 
instruir processo administrativo visando a aplicação das penalidades e/ou rescisão do contrato. 
2.4. A empresa vencedora se compromete a executar os serviços com prioridade de atendimento tendo em vista 
o interesse público. 
2.5. Na hipótese de substituição do profissional e/ou adequação de seu comportamento ou do número de 
consultas realizadas por plantão, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
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no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1. Prestar os serviços, objeto desta licitação, de acordo com as especificações contidas no Edital e anexos; 
 
3.2. O CONTRATADO ficará obrigado a trocar, às suas expensas, no total ou em parte, o que vier a ser 
recusado e/ou diferente das especificações solicitadas sendo que o ato de recebimento não implicará na sua 
aceitação.  
 
3.3 – Caberá ao CONTRATADO atender com qualidade todos os munícipes que comparecerem ao Sistema de 
Saúde Municipal, dedicando-lhes a devida atenção e cuidando para que suas necessidades sejam atendidas e 
suas patologias resolvidas ou encaminhadas; 
 
3.4 - Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado por erros médicos que porventura possam 
acontecer, tanto civil, como criminalmente, bem como pelo pagamento de todos os encargos tributários e sociais, 
previdenciários e trabalhistas incidentes na execução dos serviços ora prestados; 
 
3.5 – Respeitar as normas, regulamentos e protocolos vigentes na rede municipal de saúde de Igarapava; 
 
3.6 – Relacionar-se com os funcionários da rede com respeito e harmonia;  
 
3.7 – Ter critério nos encaminhamentos e nos pedidos de exames; 
 
3.8 – Emitir relatórios dos serviços prestados para que esses possam ser medidos e avaliados pela 
CONTRATANTE; 
 
3.9 – Emitir as notas fiscais relativas aos serviços prestados; 
 
3.10 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier causar ao Departamento requisitante, ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito. 
 
3.11 - Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do Contrato em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções. 
 
3.12 - Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo CONTRATANTE, nos parâmetros 
estabelecidos na Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
3.13 - Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Edital. 
 
3.14 - Cumprir todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações. 
 
3.15 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 
 
3.16 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 
realizar a entrega. 
 
3.17 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do serviço ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização. 
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3.18 - Cientificar o MUNICÍPIO do andamento do serviço, quando for o caso. 
 
3.19 - Participar ao Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 
 
3.20 - O licitante vencedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1. Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pelo Departamento requisitante, a execução dos 
serviços objeto deste Edital. 

 

4.1.1 - O responsável pelo recebimento do objeto, o gestor e o fiscal do Contrato serão designados pelo 
Departamento Requisitante. 

4.1.2 - O objeto deste Contrato será recebido pelo Departamento requisitante em conjunto com o fiscal do 
contrato designado para tal. 

4.1.3 - O gestor do Contrato será competente para exercer as seguintes funções:  

 

I - requisitar o objeto a ser contratado, bem como providenciar toda a documentação necessária para início do 
procedimento licitatório; 

II - acompanhar o procedimento licitatório; 

III - dar ciência aos seus superiores hierárquicos sobre possíveis atrasos na conclusão do procedimento 
licitatório; 

IV - emitir Ordem de Serviço; 

V - controlar o prazo de vigência do Contrato; 

VI - cuidar da prorrogação do Contrato junto à autoridade competente, se for o caso.  

 
4.1.4 - O fiscal do Contrato será competente para exercer as seguintes funções: 

 

I - ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua 
execução; 

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante do Contratado que estiverem sob a sua alçada; 

III - verificar se a prestação do serviço está acontecendo conforme o pactuado; 

IV - fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais pelo Contratado, comunicando ao gestor do Contrato as 
irregularidades. 

 

4.1.5 – O Departamento Requisitante deverá manter atualizados os nomes dos responsáveis pelo 
recebimento do objeto, do gestor e do fiscal do Contrato. 

 

4.1.6 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, férias, 
impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 
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4.1.7 - A responsabilidade dos agentes públicos designados pelo Departamento Requisitante perdurará até que 
seja realizada a atualização mencionada no item 9.1.5. 

 

4.1.8 - A atualização, caso necessário, será solicitada pelo Departamento Requisitante e será efetuada por meio 
de apostilamento, nos termos do artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/1993.    

4.2 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do serviço, de forma parcial ou total, mediante 
pagamento único e exclusivo do serviço executado. 

 

4.3 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Edital. 

 

4.4 – O Departamento Requisitante, por meio de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção do 
local de prestação dos serviços pelo licitante contratado, verificando as condições de atendimento da proposta. 
 
4.5 - Comunicar à empresa qualquer modificação que ocorrer, como a quantidade de consultas ou a mudança do 
endereço de realização destas.  
 
4.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATADO. 
 
4.7 - Exercer a fiscalização do serviço prestado, na forma prevista na Lei Federal n° 8.666/1993, procedendo ao 
atesto da respectiva fatura, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 
 
4.8 - Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas obrigações dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Contrato. 
 
4.9 - Emitir a respectiva Nota de Empenho e efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
4.10 - Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos deste 
instrumento, caso haja. 
 
4.11 - Observar para que, durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade com as 
obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas. 
 
4.12 – A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor(es), devidamente designado (s) pelo 
CONTRATANTE, denominado fiscal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas e/ou defeitos constatados ou, ainda, 
comunicando aos seus superiores quando as providências ultrapassarem os limites de sua competência para a 
adoção das providências cabíveis, conforme o disposto no art. 67, da Lei n° 8666/93.  
 
4.13 - Colocar à disposição do CONTRATADO todas as informações necessárias para a perfeita execução do 
serviço, objeto deste instrumento.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
 
5.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta ou o lance, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, sem prejuízo das 
sanções impostas pela legislação vigente. 
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5.2 - Na hipótese de descumprimento das normas deste Edital ou da inexecução total ou parcial da entrega, o 
MUNICÍPIO, garantido a apresentação de prévia defesa, aplicará ao licitante vencedor, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções:  

 

a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO por um 
prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
b) Multa, na seguinte forma: 
 
b.1) 0,2% (dois décimos por cento) do valor total, por dia, que ultrapassar o prazo previsto para atendimento, até 
o 15º (décimo quinto) dia de atraso; 
 
b.2) Na hipótese de descumprimento das exigências referentes às especificações técnicas ou de quaisquer 
disposições deste Edital, bem como, atraso superior a 15 (quinze) dias, a empresa vencedora ficará sujeita à 
multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto; 
 
b.3) As multas que se referem os itens b.1 e b.2, uma vez aplicadas e para efeito de cobrança, serão 
automaticamente deduzidas do pagamento ao credor; 
 
b.4) As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes. 
 
5.3 - A sanção estabelecida na letra “a” do subitem 5.2 poderá ser aplicada juntamente com a da letra “b” e 
subitens, facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
5.3.1 - A sujeição da aplicação das penalidades ao exercício do contraditório não impede a Administração de, a 
bem do interesse público, rescindir o Contrato de forma unilateral e imediata, ocasião em que a defesa e o 
recurso administrativo não terão efeito suspensivo. 
 

5.3.2 - Os recursos contra a penalidade de multa e suspensão de contratação terão efeito suspensivo. 
 
5.4 - Os referidos valores das multas serão fixados em reais e atualizados pelo IPCA/IBGE na data de sua 
liquidação. 

 
5.5 - Sem prejuízo do exercício do contraditório, as penalidades previstas neste edital poderão ser aplicadas pela 
metade caso o licitante contratado demonstre que promoveu atos que reduziram efetivamente os danos 
resultantes de sua conduta, ou, ainda, no caso de culpa recíproca. 
 
5.5.1 - Se a redução dos danos for completa, as penalidades poderão ser reduzidas em até 2/3 (dois terços). 
 
5.6 - A demonstração dos fatos que ensejam a penalidade, bem como da redução a que se referem os itens 5.5 
e 5.5.1, serão efetuadas em procedimento próprio e posteriormente submetidas à análise do Departamento 
Jurídico, para recomendação das providências legais cabíveis. 
 
5.7. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa 
poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada 
de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
 
5.8. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
 
5.10. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias corridos da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
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5.11. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira 
parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
5.12. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à 
empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro 
correspondente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA 
 
6.1. As despesas decorrentes com a prestação dos serviços correrão por conta dos recursos consignados no 
orçamento vigente através das dotações:  
 
020401 10 301 0150 2124 0000 Manutenção do PAB Fixo  
711  3 .3.90.34.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES D E C 
0.05.13  110.000  GERAL 
 
020401 10 301 0150 2025 0000 Manutenção da Adminis t ração Públ ica  
712  3 .390.34.33 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE C  
0.01.00 110.00  GERAL  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
7.1. O valor global do presente Contrato importa em R$ …. (.....), considerando o valor mensal indicados na 
cláusula primeira. 
 
7.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 (e suas alterações), que deverá ser 
comprovado pela Contratada e aprovado pela Contratante.  
 
7.2.1. O equilíbrio de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Administração a partir de requerimento 
formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos 
custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento e nunca de forma não retroativa. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
 
8.1. A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, prorrogável 
na forma do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.2. Havendo prorrogação do contrato, o valor poderá ser reajustado, aplicando-se a variação do IPCA 
acumulado no período de 12 meses tendo como data base o mês da apresentação da proposta. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
 
9.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA publicará o extrato do Contrato na Imprensa Oficial, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS  
 
10.1. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, inciso I e § 1º da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
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10.2. Nos preços contratados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, impostos, taxas, fretes, 
enfim, quaisquer outras despesas necessárias à prestação dos serviços, bem, assim, deduzidos quaisquer 
descontos que venham a ser concedidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
11.1. O Pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do documento fiscal, 

sendo o respectivo documento atestado pelo gestor do contrato. Os encargos relativos à contratação dos 

profissionais correrão por conta da CONTRATADA. 

 

11.1.1. O prazo de realização do pagamento para a contratada junto a contratante deverá ser todo dia 30 (trinta) 

de cada mês e o pagamento da contratada para com os especialistas deverá ser efetuado 10 (dez) dias após o 

pagamento da contratante a contratada. 

 

11.1.2. Os valores devidos serão proporcionais às quantidades de consultas trabalhadas, atestadas pelo gestor 

do contrato de acordo com o CRM. 
 

11.1.3. O pagamento será efetuado somente referente aos serviços efetivamente executado 
 

11.1.4. Os preços praticados serão os constantes do respectivo instrumento contratual conforme negociação. 
 

11.2. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 
 

11.3. A cada pagamento a ser efetuado pela PREFEITURA DE IGARAPAVA, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal, especificamente com relação a Fazenda Nacional e FGTS, conforme o caso.  
 

11.5. Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa da Prefeitura, o valor devido será atualizado, da 
data do vencimento à do efetivo pagamento, pela variação percentual do IPCA Esp. IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro índice que venha substituí-
lo. 
 

11.6. A Prefeitura Municipal de Igarapava reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os serviços prestados não estiverem em perfeitas condições de uso com as especificações apresentadas e 
aceitas. 
 

11.7. A Prefeitura Municipal de Igarapava poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo licitante nos termos deste pregão. 
 

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
 

11.9. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciárias decorrentes da execução dos serviços. 
 
11.10. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
começará a fluir da data de sua reapresentação.  
 
11.11. A Prefeitura pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
11.12. A contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem rasura, e em letra 
bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE 
 
12.1. Ficam por força deste instrumento, as partes sujeitas aos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO 
 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula 
anterior e das demais consequências previstas em lei ou regulamento, enseja a sua rescisão por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, independentemente de notificação prévia, devendo o ato ser formalmente motivado 
nos autos do processo e estando assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.2. É justo motivo para a rescisão do Contrato a ocorrência das situações previstas no artigo 78, incisos I a 
XVII e respectivos parágrafos da Lei n.º 8.666/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, arcando, a parte que der 
causa à rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em rescindir administrativamente este ajuste, 
conforme previsão do artigo 77 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
13.4. Além de outras penalidades que possam ser cabíveis, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA 
as penalidades previstas no artigo 87 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1. O Foro do presente Contrato é o da cidade de Igarapava/SP, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e acordados com tudo o que aqui foi expresso, firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais 
necessários. 
 

Local / Data 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1._____________________________________________RG. _________________________  
 
2._____________________________________________RG. _________________________ 
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ANEXO II 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 087 / 2021 
 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 

 

__________________________________________________________________________________________ 

(razão social na empresa) 

 

CNPJ N.º: ______________________________ com sede na ________________________________________ 

(n.º de inscrição) 

 

__________________________________________________________________________________________ 

(endereço completo) 

 

 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 

4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, para os fins de participação de PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2021,  

DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão em 

epígrafe. 

 

 

 

__________________, _____ de _______________ de 2021. 

 

 

 

_____________________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 

 

 

Nome ou carimbo: ______________________________________ 

 

Cargo ou carimbo: ______________________________________ 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 087 / 2021 
 

MODELO PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL 

(LICITANTE VENCEDOR) 

Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos 
para atendimento de diversas especialidades, visando atender às necessidades da Rede de Saúde Pública 
municipal, conforme condições, especificações e quantidades constantes no Anexo I - Termo de Referência, da 
presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº __/2021 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:                               CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:                              CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:                              AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

No mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO 
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ANEXO IX 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 087 / 2021 
 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

A empresa _________________________________________________________________________________ 

com sede na _______________________________________________________________________________, 

CNPJ n.º ____________________________, representada pelo(a) Sr.(a) _______________________________ 

CREDENCIA o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) do R.G. n.º ___________e C.P.F.  n.º 

_________________________, para   representá-la    perante    a     PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   

IGARAPAVA na   licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico n° ___ / 2021, do tipo menor preço global, 

podendo formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 

recursos em todas as fases do referido certame licitatório. 

 

 

 

NOME: ____________________________ 

R.G.: ______________________________ 

CPF: ______________________________ 

CARGO: ___________________________ 
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ANEXO X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 087 / 2021 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 E O OBJETO 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ n°. 

____________________________, por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) 

Sr(a)______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

________________ e do CPF nº. ___________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, ter ciência das exigências do Edital e do objeto licitado, bem como, está de acordo em 

acatá-las, sem quaisquer reservas. 

 

 

__________________, _____ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

   ___________________________________ 

    Assinatura 
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